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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2018
(Processo Administrativo nº 23065.033562/2018-18)

1. DO OBJETO 

1.1.  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO,  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e
estimativas estabelecidas neste instrumento.
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1

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA
ENCOSTO: Fundido em polipropileno com alta pressão, aditivado. Deverá
possuir  respiradores.  Moldado  com  curvatura  anatômica  com  encaixes
retangulares  na  estrutura,  travamento  com  pino  tampão  no  mesmo
polipropileno aditivado. Medidas aproximadas: largura de 430 a 460mm,
altura de 250 a 330 mm no eixo central da sua curvatura e espessura de 5
mm.
ASSENTO: Fundido em polipropileno com alta pressão, aditivado. Deverá
possuir respiradores. Moldados com curvatura anatômica para conforto das
pernas,  evitando  pressão  sanguínea.  Unir-se  à  estrutura  por  meio  de  4
(quatro) parafuso 5x30 para plástico  Medidas aproximadas: largura 460 a
465 mm e 410 a 420 mm de profundidade e espessura de 5 mm.

PRANCHETA:  deve  ser  fabricada  em ABS injetado  com contra-tampo
também  injetado  em  Polipropileno  nas  dimensões  620  mm  de
comprimento  por  318  mm  de  largura  aproximadamente,  permitindo  a
inserção  de  uma  folha  A4  rotacionada  em  20°  em  sua  superfície  de
trabalho. Tampo e contra-tampo devem ser encaixados um no outro por
meio  de  5  encaixes  e  fixados  por  meio  de  um  parafuso  para  plástico
abraçando  entre  eles  a  estrutura  de  suporte  do  conjunto.  A altura  da
prancheta  ao  chão  na  região  de  apoio  do  cotovelo  deve  ser  de
aproximadamente 685 mm e a  mesma deve possuir  uma inclinação em

26441 UNIDADE 3.747  1.036.682,49
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torno de 10° com o plano horizontal afim de proporcionar maior conforto
ergonômico ao usuário

ESTRUTURA: A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020,
sendo a base de ligação do assento e encosto e as pernas com tubos de
secção  oblonga  16x30 mm e  espessura  de  parede  de  1,5mm dobrados.
Duas travessas horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de
espessura de parede que servirão de encaixe para o suporte da prancheta.
Esse por sua vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2
mm de espessura de parede. Todas as peças da estrutura metálica devem
ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e
pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante e uma
maior vida útil ao conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos devem
ser  cobertas  buchas  plásticas.  O  porta-livros  deve  ser  produzido  em
polipropileno  copolímero  virgem  pelo  processo  de  injeção  de
termoplásticos.  Ele  deve  ser  totalmente  fechado  nas  partes  laterais  e
traseira e com aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal
de acesso ao porta-livros deve medir aproximadamente 270mm x 85mm, e
sua profundidade deve ser de 270mm. Deve acoplar-se ao assento através
de abas que se prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura onde serão
fixadas por 2 parafusos. 
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São admitidas variação de ± 5% para as "medidas aproximadas" A cor do
material plástico é verde. 10% deverão ser fabricadas para canhotos. Será
exigido  para  aceitação  do  produto,  além  da  conformidade  das
especificações  acima  listadas,  a  apresentação  da  documentação  abaixo
listada:
•  Certificado  de  Garantia  de,  no  mínimo,  05  anos;
• Certificado de comprovação de atendimento a Norma Regulamentadora
NR17  emitida  por  ergonomista  certificado  pela  ABERGO   e  um
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho  com recolhimento  de  ART pelo
CREA .
Associação  Brasileira  de  Ergonomia;
• Declaração de assistência técnica local do produto - emitida até 90 dias
antes da abertura do certame, registrada em cartório, indicando a empresa
estabelecida  no  Estado  de  Alagoas  que  prestará  a  assistência  técnica,
inclusive  apresentando  o  contrato  social  da  empresa  prestadora  da
assistência  devidamente  registrado  na  junta  comercial  do  Estado  de
Alagoas.  Contendo,  no  mínimo,  os  seguintes  elementos  da  empresa
prestadora da assistência técnica: nome comercial (razão social), C NPJ,
endereço  com  C  EP,  número  do  telefone  e  e-mail;
• Atestado(s) de capacidade técnica dos últimos 04 anos, fornecido (s) por
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  compatível  (is)  em
características com o objeto da licitação e que totalize um quantitativo não
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inferior  a  50%  do  item;
Laudo  emitido  por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  atestando  a
resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo
que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M.
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando 
veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila).
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m².
Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima
de 75 micras.
Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta 
mais de 350 kg.m sem causar trincas.
Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atendem os
padrões da Ergonomia, emitido por um Ergonomista Acreditado pela 
ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho com recolhimento 
de ART pelo CREA.
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-
pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08
que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares.
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a
ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 
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encosto carteira e prancheta  em resina plástica.
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a
ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto
carteira e prancheta  em resina plástica.

2

MESA CADEIRANTE:  Mesa para cadeirante.  Constituída de estrutura
metálica  a  partir  de tubos de circulares  e  tampo fabricado compensado
multilaminado de 25mm com revestimento melamínico, bordas de pvc e
porta-livros em plástico. O tampo com dimensões 900x600 mm e 25mm
de espessura com revestimento cor a definir. A altura do tampo até o chão é
de  820mm.  Peças  plásticas  em  polipropileno,  disponível  na  cor  cinza.
Tampos  em  madeira  laminada,  com  acabamento  liso  branco.  Todas  as
peças metálicas da estrutura deverão ser tratados por conjuntos de banhos
químicos,  interligadas  por  solda  MIG.  SERÁ  EXIGIDO  O
COMPROVANTE DE REGISTRO DO FABRICANTE DO PRODUTO
NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO IBAMA, ACOMPANHADO
DO  RESPECTIVO  CERTIFICADO  DE  REGULARIDADE  VÁLIDO
COM CHAVE DE AUTENTICAÇÃO.

150786 UNIDADE 80 37.062,94

3

LOUSA  DE  VIDRO  3,00  X  1,20  M  –  FORNECIMENTO  E
INSTALAÇÃO:
Vidro com espessura de 6,00 mm e dimensões de 1,50 x 1,20 m (largura x
Altura); com 06 (seis) espaçadores de inox ou alumínio polido ou latão
cromado polido, sendo 3 (três) na parte superior e 3 (três) na parte inferior;

140805 UNIDADE 28  25.993,52
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distância máxima de 1,0 cm dos separadores para a parede, com película
de segurança branco leite ou fosco, com aceitação para todos os tipos de
pincel para quadro de vidro.
- Garantia mínima de 10 (dez) anos;
-  Registro  do  fabricante  do  produto  no  Cadastro  Técnico  Federal  de
Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos
Ambientais e respectivo Certificado de Regularidade válido;
-  01 (um) suporte  para apagador e  pincel  em acrílico de 30 cm (trinta
centímetros), com kit de fixação com parafusos;
- 01 (um) Kit de prolongadores e buchas especiais;
- Logotipo da UFAL timbrado no canto superior direito e esquerdo das
lousas.  Com  dimensões  aproximadas  de  20  x  10  cm  (Alt.  x  Largura)
mantendo-se a proporcionalidade a uma altura aproximada de 20 cm.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os materiais licitados têm como objetivo atender às demandas do Campus  Arapiraca e
outras  Unidades  Acadêmicas,  o  qual  desenvolve  atividades  de  ensino,  pesquisa  e
extensão. 

2.2. As especificações técnicas e quantitativos dos materiais a serem adquiridos estão de
acordo  com  o  previsto  no  artigo  15,  §  7º,  da  Lei  8.666/93,  demonstrados
explicitamente neste Termo de Referência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os  bens  a  serem  adquiridos  enquadram-se  na  classificação  de  bens  comuns,  nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450,
de 2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, A contagem do prazo será feita a partir do
recebimento da Nota de Empenho, em remessa  única, a depender da necessidade do
solicitante,  no endereço  abaixo,  informado  no  campo  observações  da  Nota  de
Empenho: 

Campus A.C. Simões: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alagoas –
Campus A.C. Simões, no endereço Av. Lourival de Melo Mota,  S/N, Tabuleiro do
Martins – Maceió-AL, CEP 57072-970, telefone (82) 3214-1024, de segunda a sexta
feira no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas

4.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações  constantes  neste  Termo de
Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
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4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6. Caso ocorra algum fato superveniente que impossibilite a entrega do material dentro
do prazo estipulado, o fornecedor deverá encaminhar à Administração, para o e-mail
coplan.ufalarapiraca@gmail.com,  solicitação  justificada  e  fundamentada  de
prorrogação de entrega, 10 (dez) dias antes de findo o referido prazo, a qual estará
sujeita  à  análise  e  aprovação  da  Coordenadoria  de  Planejamento  e  Avaliação  do
Campus Arapiraca. 

4.6.1. O não encaminhamento do pedido de prorrogação ou sua não aprovação por
parte da Administração ensejará a aplicação das penalidades previstas no item 18 do
Edital. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar  o  pagamento  à  Contratada no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução do presente  Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3. substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas,  no prazo fixado neste  Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar  à  Contratante,  no  prazo  estipulado  no  item  4.6,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução do objeto  pactuado e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para

9.2.  acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
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regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

9.3. A fiscalização de  que trata  este  item não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete  infração administrativa  nos  termos  da Lei  nº  8.666,  de  1993 e  da  Lei  nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer  qualquer  das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por:

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2017



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

CAMPUS ARAPIRACA
Avenida Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso, Arapiraca/AL, CEP 57309-005 - tel/fax (82) 3482-1802 / 1822, email:

coplan.ufalarapiraca@gmail.com

10.2.1.1. cometer a infração descrita no item 14.4.1 do edital convocatório;

10.2.1.2. atraso  de  até  5  (cinco)  dias  no  fornecimento  do(s)  item(ns),  ou  na  sua
substituição  quando  o  fornecimento  ocorrer  fora  das  especificações  e/ou
condições  predeterminadas  ou  por  defeito  superveniente  imputável  ao
contratado, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do
prazo previsto para entrega do objeto;

10.2.2. Multa:

10.2.2.1. multa moratória diária de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a partir
do sexto dia de atraso, sobre o valor total do(s) item(ns) contratado(s), até o
limite de 180 (cento e oitenta) dias;

10.2.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial, a
partir do 181º dia de atraso, ou na sua substituição, total ou parcial, quando o
fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas
ou por defeito superveniente imputável ao contratado, ensejando, se couber, a
anulação  do empenho,  a  rescisão  do  contrato  e  o  cancelamento  da  ata  de
registro de preços;

10.2.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

10.2.2.4. as multas serão recolhidas no prazo de 5 dias úteis após a notificação, por
meio de GRU. Não surtindo resultado, poderá ser convertida em impedimento
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  conforme  preceitua  o  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/2002, a ser apurado e decidido em processo administrativo;

10.2.3. Suspensão de licitar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do contrato, a ser apurado e decidido em processo
administrativo;

10.2.3.1. Poderá ser aplicada suspensão temporária do direito de participar em licitação
ou impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento no
SICAF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, diante de caso de reiteração de
mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação
de erros
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10.2.4. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF, sem prejuízo da multa e das cominações legais, nos
casos de: 

10.2.4.1. ensejar retardamento da execução de seu objeto: entre 2 (dois) anos e 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses;

10.2.4.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato: entre 2
(dois) anos e 6 (seis) meses e 4 (quatro) anos;

10.2.4.3. não executar os serviços ou entrega de material objeto da licitação: 5 (cinco)
anos;

10.2.4.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: até 5 (cinco) anos;

10.2.4.4.1. O  licitante  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil
(indenização por danos morais) e criminal (detenção de 6 meses a 2 anos e
multa art. 138 do Código Penal), à sanção de impedimento de licitar, pelo
prazo de até 05 anos, se ocasionar eventos que denigram ou caluniem equipe
técnica e pregoeiro, bem como pessoas que as integram, inclusive em razão
de  denúncias  sob  a  acusação  de  direcionamento  de  certame,  sem  a
apresentação de provas pertinentes, ou a apresentação de provas infundadas,
na sessão do certame (via chat, email, telefone ou outros meios) e/ou em
processo administrativo instaurado.

10.2.4.5. Casos fortuitos, omissos ou de força maior serão avaliados e decididos pela
Comissão de Penalidades de acordo com o grau da infração cometida.

10.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.2.6. Para  fins  de  dosagem da  sanção,  serão  avaliados  a  gravidade  da  infração  e  os
antecedentes do fornecedor no âmbito da Administração Pública Federal.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
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recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

10.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Município de Arapiraca-AL, 02 de outubro de 2018. 

_____________________________________________
Eliane Aparecida Holanda Cavalcante

Diretora Geral
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